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01. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

1.1 - A contratação objeto deste ETP, baseia-se na necessidade de
confecção de pastas de couro sintético a serem entregues aos Gabinetes dos Exmos.
Senhores Desembargadores Federais que compõe esta Corte e também para acervo da
Presidência..

02. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL:

2.1 - A despesa em questão está prevista na programação orçamentária da ARIC, 
registrada no SIGA GO de 2024, ID 21.

2.2 - Em consonância com os objetivos de Desenvolvimento Sustentável absorvidos 
pelo Mapa Estratégico da Justiça Federal da 2ª Região (2021-2026), perseguir as metas 
das ODS 16 (Paz, Justiça e Instituições Eficazes) uma vez que o item fruto da 
contratação aqui proposta tem por objetivo a entrega de material de trabalho de 
qualidade colaborando para o aperfeiçoamento da Justiça Federal e, 
consequentemente, da prestação jurisdicional cada vez mais eficiente e sustentável, 
fatores de grande relevo para a manutenção da paz e da justiça.

03. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

3.1 - Contratação de empresa para confecção de pastas em couro sintético preto, 
costurado com linha na cor preta, almofadado, dimensões (pasta fechada) de 
aproximadamente 33,5 cm x 23,5 cm (altura x comprimento), com nome impresso na 
parte frontal através do processo de serigrafia (silkscreen) na cor dourada conforme 
listagem fornecida (desenho técnico em anexo).

3.2 - Os requisitos indispensáveis a esta contratação dizem respeito aos itens 
constantes no Termo de Referência, contendo o objeto, com suas respectivas 
características, tanto em termos qualitativos, quanto quantitativos, inclusive respeitando 
os prazos e datas estabelecidos em cada etapa da execução e no anexo em padrão 
com a qualidade mínima que se espera do objeto.

04. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:

4.1 A partir do planejamento desta Assessoria chegou-se ao quantitativo de
50 (cinquenta) pastas visando à atender aos 10 últimos Desembargadores Federais que
tomaram posse e o atendimento às futuras posses, e possíveis trocas por
deterioramento decorrente do uso, tendo em vista que a última compra realizada no ano
2019.

05. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

5.1 Conforme planilha em anexo.
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06. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

6.1 Conforme planilha em anexo, chegou-se ao valor total aproximado de R$
15.000,00 (quinze mil reais).

07. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

7.1 Aquisição de 50 (cinquenta) pastas em couro sintético preto, visando à 
atender aos 10 últimos Desembargadores Federais que tomaram posse. O restante das
40 unidades comporá o acervo da Presidência para atendimento às futuras posses, e
possíveis trocas por deterioramento decorrente do uso.

08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

8.1 Não se justifica o parcelamento para que se garanta a uniformidade e
característica de todas as 50 unidades do produto.

09. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

9.1 O resultados pretendido é a entrega das 50 unidades em completa
conformidade ao descrito no Edital.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO, 
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

10.1 - Não foram observadas providências a serem tomadas pela
Administração, previamente à celebração do contrato;

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

11.1 - Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes;

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 
MEDIDAS MITIGADORAS:

12.1 - Não foram identificados outros possíveis riscos ambientais.

13. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

13.1 Tendo em vista os pontos levantados nestes Estudos Técnicos
Preliminares, concluo que a contratação proposta é viável e atende ao princípio da
razoabilidade.

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2024.

ALFREDO DE ANDRADE BOTTINO 
Assessor(a)-Chefe 
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